
Matéria Legislativa Indicação - 167/2022

De: Erivelto S. - GABDAN

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 15/07/2022 às 10:20:57

Setores envolvidos:

SEC, GABDAN

Atendimento medico até as 24 horas

Data da apresentação*: 

15/07/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

 

Tijucas (SC), 13 de JULHO de 2022.

INDICAÇÃO

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha

Prefeito Municipal

Tijucas – SC

 

Senhor Prefeito,

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise, da possibilidade, de
manter na unidade de Pronto atendimento Orlando Barreto, (posto 24 horas Centro), com dois
médicos atendendo diariamente até o horário das 24 horas.
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JUSTIFICATIVA: Uma solicitação dos usuários, atualmente o atendimento com dois médicos vai
até as 19:horas, sendo que deste horário em diante fica um profissional só, onde o tempo de
espera fica muito longo, e a procura é bem maior, criando filas enormes.

 

ERIVELTO LEAL DOS SANTOS

VEREADOR

 

 

 

 

_

Erivelto Leal Dos Santos

Anexos:

MEDICOS_ATE_24_HORAS.pdf
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

Tijucas (SC), 13 de JULHO de 2022.

INDICAÇÃO  

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha
Prefeito Municipal
Tijucas – SC

            Senhor Prefeito,

 O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais

e de acordo com a Lei  Orgânica do Município  de Tijucas,  solicita  a  Vossa

Excelência  que  analise,  da  possibilidade,  de  manter  na  unidade  de  Pronto

atendimento  Orlando  Barreto,  (posto  24  horas  Centro),  com  dois  médicos

atendendo diariamente até o horário das 24 horas. 

JUSTIFICATIVA: Uma solicitação dos usuários, atualmente o atendimento com

dois médicos vai até as 19:horas, sendo que deste horário em diante fica um 

profissional só, onde o tempo de espera fica muito longo,  e a procura é bem 

maior, criando filas enormes. 

ERIVELTO LEAL DOS SANTOS
VEREADOR

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BF03-AE6F-4F9B-681A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ERIVELTO LEAL DOS SANTOS (CPF 036.XXX.XXX-77) em 15/07/2022 10:21:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaratijucas.1doc.com.br/verificacao/BF03-AE6F-4F9B-681A


